
STJ reconhece nomeação de servidor por liminar proferida em 1999

Com base na teria do fato consumado, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao
recurso de um policial rodoviário federal que tomou posse em 1999, amparado em decisão liminar, e
reconheceu que ele tem direito a permanecer no cargo.

Para o colegiado, embora o Supremo Tribunal Federal tenha definido, com repercussão geral, que não é
possível aplicar a teoria do fato consumado para manter um servidor no cargo, é preciso distinguir a
situação excepcional do caso analisado, cujas peculiaridades o afastam dos precedentes.

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho, relator, destacou que a solução padronizada ocasionaria mais
danos sociais do que a manutenção do servidor no cargo, justificando-se o provimento do recurso. Ele
afirmou que a orientação do STF se aplica à situação dos servidores que tomam posse por força de
liminar e depois buscam aplicar a teoria do fato consumado.

Entretanto, ressaltou, é necessário fazer uma distinção entre os precedentes que levaram a esse
entendimento do STF e a situação em análise, na qual "há a solidificação de situações fáticas ocasionada
em razão do excessivo decurso de tempo entre a liminar concedida e os dias atuais". Para o relator, a
reversão desse quadro traria "danos desnecessários e irreparáveis" ao servidor.

O ministro lembrou que o policial já atua no cargo há mais de 20 anos. Ele disse que, após a decisão do
STF sobre a aplicação da teoria do fato consumado, a 1ª Turma passou a considerar que existem
situações excepcionais capazes de justificar a flexibilização do entendimento e a contagem do tempo de
serviço prestado por força de liminar para efeito de estabilidade. Com informações da assessoria de 
imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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